
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe  sobre  solicitação  de  serviço  de
Instalação  de  Novos  Ponto  de  ônibus  na
Avenida Dante Martins de Oliveira (Av. dos
Trabalhadores), próximo a quadra 10 ,nº 16 -
Nesta Capital
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação de serviço de Instalação de Novos Ponto de ônibus na Avenida Dante Martins de
Oliveira (Av. dos Trabalhadores), próximo a quadra 10 ,nº 16 - Nesta Capital 
                                                                       

JUSTIFICATIVA 
  

                    A presente indicação faz- se necessária,  uma vez que a população requer melhores
condições para todos que utilizam o transporte coletivo, tendo em vista que muitas pessoas dependem
deste  serviço.  A  maioria  dos  moradores  da  região,  principalmente  às  pessoas  que  trabalham
,estudam e utilizam deste meio de transporte para se locomoverem, é de suma importância  a execução
do serviço para melhor qualidade de vida e segurança aos munícipes.  
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 24 de outubro de 2022.
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